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Wadih Mutran, visa obrigar o Executivo a jdrederl, iseno do
IPTU -- imposto sobre a Propriedade .Predial 	 Ter.;	 r itoria l
Ur

Projeto de lei. , de autoria do nO 1/, .ro,tlor

/a
bana - a todas as famílias que adotarem uma . cria 	 ou um

adolescente.

Em que pesem seus louváve Vt'prop6sitos a
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proposta no pode prosperar. De acordo 'com a Lei de 	 I

Diretrizes Orçamentárias para o ano de 1995 - L› nR 11.6257
de 14 de julho de 1994 - art. 11 7 os projetos de lei que
impliquem reduç'ão de receita do exercício financeiro de 1.995
dever'ão explicitar, em 	 sua exposiç"ão	 de motivos,	 a
estimativa da renilncia de receita que acarretam, bem como
indicaras  de	 mspesas, e	 idêntico montante,ênco m 	 que	 serão
anuladas automaticamente	 nos orçamentos	 do	 exercício
referido 

.0  arte 11, 1R7 da mencionada Lei nR 11.625
exige ainda mais dos projetos de lei de isenç"ão de tributos.
Exige que "se o projeto de lei for apresentado durante o
exercício financeiro de 1995 7 a indicaç'ão das despesas a
serem anuladas	 deverá	 ser feita	 pela	 classificaç'ão
funcional-programática, até	 o	 nível	 de	 projetos	 e
atividades".

O projeto n'ão atende 'as exigências da LDO, e
por isto o parecer é

Pela Ilegalidade.

Sala da Comisso de Constituiço e justiça,CAIOWq




